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SÚMULA: Mantém o referencial de indexação do 
mês de janeiro, para correção de tributos mu 

. - 
nicipais até o dia 10 de fevereiro do corre~ 
te exercício, na forma que especifica: 

JOÃO MARIA VIDAL CEZAR, Prefeito Mu 
nicipal em Exercicio, de Sarandí, E~ 
tado do Paraná, na forma do§ lº, do 
art. 1~, da Lei Municipal nº 360/89, 
de 11/12/89, 

Q. E f. R f. I != 

Art. 1~ - Mantém o referencial de indexação 
do mês de janeiro, no valor de 105,5337 BTN's (cento e cinco Bônus 
do Tesoura Nacional vírgula cinco mil trezentos e trinta e sete mi 
!ésimos de Bônus do Tesouro Nacional), para a correção dos valores 
monet~rios de tributos, contribuiç;es e outros criditos pertencen 
tes ao Municipio, até o dia 10 de fevereiro do exercicio em curso. 

Art. 2g - Revagadas as disposições em cóntrá , 
rio, este Decreto entrara em vigor a partir de lQ de fevereiro do 
corrente ano. 

PAÇO MUNICIPAL, 30 de 
..... 

- JOÃO 

icipal em Exercicio 


